
  

EDITAL CPSCS 71/25 
 
 

CONVOCA PARA A PROVA DE PROFICIÊNCIA 
OS CANDIDATOS APROVADOS NA ANÁLISE 
DOCUMENTAL DO PROCESSO SELETIVO 
PARA ALUNO REGULAR DO PROGRAMA DE 
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 
CIÊNCIAS DA SAÚDE, MESTRADO, DA 
UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO – USF. 

 
 
A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
Stricto Sensu em Ciências da Saúde da 
Universidade São Francisco – USF, no uso de 
suas atribuições e considerando o Edital CPSCS 
51/2025, baixa o seguinte  
 

 

E D I T A L 

 

Art. 1.º Fica divulgada, abaixo, a relação dos candidatos aprovados na análise documental do 

processo seletivo para aluno regular do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciências da 

Saúde, Mestrado, da Universidade São Francisco – USF: 

I. Beatriz Beltrame Barone 

II. Diego Oliveira Miranda 

III. Giovanni Monteiro Maglio 

IV. Gustavo Araújo da Silva  

V. João Pedro Moro Paro 

VI. Julia Taveira 

VII. Luís Gustavo Nonato Cruz 

VIII. Maiara Galina Pôrto Franco 

IX. Marina Dallari Mesquita 

X. Miguel Iugas Almeida 

XI. Nicolas Marcelo Bertolini Novaes 

XII. Rômulo Nogueira Coser 

XIII. Virgínia Silva dos Santos Damasceno  

XIV. Wellington Henrique Brandão 
 

§ 1.º Ficam, os candidatos acima, convocados para a realização do exame de proficiência em língua 

inglesa, a ser realizado no dia 9 de dezembro de 2025, às 14 horas, de forma presencial, na sala 

113 do prédio IV do Câmpus Bragança Paulista, localizado na Av. São Francisco de Assis, n.º 218, 

Cidade Universitária, Bragança Paulista/SP; não será permitido o uso de aparelhos eletrônicos. 
 



  

§ 2.º Para a realização do exame, será permitido o uso de dicionário físico (impresso). 
 

§ 3.º Ainda que esta etapa não seja eliminatória, o não comparecimento do candidato ao exame 

implicará automática desclassificação do processo, não sendo aceitas justificativas posteriores. 

 

Art. 2.º No dia 9 de fevereiro de 2025, no site https://www.usf.edu.br/cienciadasaude, será 

publicada, no menu Processo Seletivo, a convocação para a entrevista. 

 

Art. 3.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos.  

Publique-se.  

 

Bragança Paulista, SP, 5 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Raquel Girardello 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 

Stricto Sensu em Ciências da Saúde 

https://www.usf.edu.br/cienciadasaude
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